
 
 
 
 
 

REQUERIMENTO N°         /2023 

___________ 

Ao Presidente da Câmara Municipal de Santa Luzia 

 

Exmo. Sr. Wagner de Andrade Pereira 

 

Na forma regimental, e após ter ouvido o Plenário, tendo em vista o crescente aumento da 

prevalência de diabetes e obesidade infantil, bem como da ocorrência de intolerância à lactose, 

intolerância ao glúten e alergias alimentares em crianças, solicito respeitosamente ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito que forneça as seguintes informações: 

 

1. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia tem um programa oficial específico de alimentação escolar 

que atende às necessidades de crianças com diabetes, obesidade, intolerância à lactose, intolerância 

ao glúten e alergias alimentares nas escolas municipais? 

2. Quais são os procedimentos e protocolos específicos estabelecidos pela Prefeitura para identificar 

e atender crianças com essas condições alimentares nas escolas? 

3. Há um sistema de registro, catalogação ou banco de dados que rastreia o número de alunos em 

cada escola municipal que apresentam essas condições alimentares específicas? 

4. Qual é o número estimado de crianças matriculadas nas escolas municipais que possuem diabetes, 

intolerantes à lactose e/ou ao glúten, e que têm alergias alimentares? 

5. Qual é o orçamento destinado pela Prefeitura de Santa Luzia para a alimentação escolar, 

destinados para refeições especiais para alunos com necessidades alimentares específicas? 

6. Como a Prefeitura garante que as refeições servidas nas escolas municipais são adequadas para 

crianças com condições alimentares especiais, como diabetes, intolerância à lactose e intolerância 

ao glúten? 

7. A Prefeitura de Santa Luzia oferece suporte nutricional aos cozinheiros(as) e auxiliares das escolas 

para garantir que possam atender às necessidades alimentares específicas dos alunos? 

8. Qual é a disponibilidade de recursos, como nutricionistas e cozinheiros treinados, para atender às 

necessidades alimentares específicas dos alunos? 

9. Quais são os procedimentos para atualizar e manter registros precisos das condições alimentares 

dos alunos em Santa Luzia? 

10. Há uma política de conscientização e educação nutricional nas escolas para promover escolhas 

alimentares saudáveis entre os alunos? 

11. Como a Prefeitura lida com casos de crianças que desenvolvem alergias alimentares enquanto 

frequentam as escolas municipais? 

12. A Prefeitura planeja implementar medidas adicionais para melhorar a qualidade da alimentação 

e o atendimento às necessidades alimentares das crianças nas escolas municipais? 

13. Quais são os principais desafios enfrentados pela Prefeitura na implementação e manutenção de 

um programa de alimentação escolar adequado para crianças com condições alimentares 

específicas em Santa Luzia? 

Favor enviar toda documentação comprobatória. 

 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2023. 

 

Luiza Maria Ferreira Pinto  

Luiza do Hospital 

Vereadora 
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